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PROJETO DE LEI N.º   0169/2014
(ALTERA A REDAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº 3.192, DE 06 DE OUTUBRO DE 1999, ALTERADA PELA LEI 4731, DE 18 DE FEVEREIRO DE 2010)

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VOTUPORANGA APROVOU E EU NOS TERMOS DO INCISO III, DO ARTIGO 53, DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º. O art. 1º da Lei nº 3.192, de 06 de outubro de 1999, alterada pela Lei 4.731, de 18 de fevereiro de 2010, passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º. Fica instituída na Câmara Municipal a Gratificação Especial de Atividade Legislativa, a ser atribuída aos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo do quadro de pessoal do Legislativo que sejam convocados para exercerem atividades de apoio ao Plenário, durante as sessões ordinárias, extraordinárias e solenes, realizadas fora do horário normal de expediente administrativo.

§ 1º. O valor da gratificação a que se refere este artigo será da ordem de trinta e cinco por cento, incidente ao vencimento base, e será concedido pela Mesa Diretora da Câmara Municipal.

§2º. A gratificação de que trata este artigo não será devida no período de recesso parlamentar da Câmara Municipal, salvo se houver convocações para Sessões Extraordinárias e Solenes, fora do horário de expediente administrativo, onde haverá o pagamento proporcional às convocações efetuadas.

§3º. A gratificação de que trata este artigo obedecerá as disposições estatutárias e previdenciárias estabelecidas em lei”.

Art. 3º. A Mesa Diretora da Câmara Municipal poderá regulamentar esta lei no que couber.

Art. 4º. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2014.

Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 10 de novembro de 2014.
ELIEZER ANTÔNIO CASALI

PRESIDENTE

OSVALDO CARVALHO DA SILVA

1º SECRETÁRIO

JUSTIFICATIVA

Durante as Sessões Ordinárias, Extraordinárias e Solenes, Servidores efetivos e comissionados deste Poder Legislativo prestam serviços de apoio ao Plenário, sendo que, como sabemos estas são realizadas fora do horário normal de expediente.

Os Servidores mencionados por prestarem tal serviço não recebem “horas extras” e sim Gratificação Especial de Atividade Legislativa, que foi instituída pela Lei 3.192, de 06 de outubro de 1999, alterada pela Lei 4.731, de 18 de fevereiro de 2010.

Entretanto, o pagamento dessa gratificação deve ser realizada somente para cargos de provimento efetivo desta Casa Legislativa, e para tanto devemos alterar as disposições contidas no art. 1º da Lei 3.192, de 06 de outubro de 1999, para constar que somente Servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo convocados para essa finalidade farão jus à gratificação em tela.

Estamos também promovendo alteração no que se refere ao pagamento dessa gratificação que não será devida nos períodos de recesso desta Casa Legislativa, salvo se houver convocações para Sessões Extraordinárias e Solenes, fora do horário de expediente administrativo, onde haverá o pagamento proporcional às convocações efetuadas.

 A alteração legislativa proposta prevê ainda dispositivo que versa sobre a questão da incidência dessa gratificação em bases de cálculos previstas na legislação estatutária e previdenciária local que regem essas matérias.

Por fim deve-se frisar que essa proposta legislativa não trará impacto financeiro no orçamento desta Casa de Leis, ao contrário, trará impacto negativo já que os Servidores ocupantes de cargos em comissão e função de confiança, deixarão de receber essa gratificação, bem como os efetivos deixarão de recebê-la nos períodos de recesso parlamentar, salvo se houver convocações para Sessões Extraordinárias e Solenes fora do horário de expediente administrativo, onde haverá o pagamento proporcional às convocações efetuadas.

Diante do exposto, solicitamos aos Nobres Edis desta Casa Legislativa que após deliberação aprovem o presente Projeto de Lei.
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ELIEZER ANTÔNIO CASALI

PRESIDENTE
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